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I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, 
introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos 
em sede de Embargos de Declaração da Ação Direta de Inconstitucionali-
dade nº 7198; HILDA PIRES DE ARAUJO, mat. nº 630405201, na função 
de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$7.370,67 (Sete mil, trezentos e setenta reais e sessenta e 
sete centavos).

Total de Proventos 7.370,67 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Fevereiro de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1287791
PORTARIA AP Nº 157 de 26 de Janeiro de 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2021/806299 
E SISPREV Nº 2026.04.0124P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021, MARIA 
DO SOCORRO DE LIMA MORAES, mat. nº 73203601, na função de SER-
VENTE REFERENCIA I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 2.927,13 (Dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze 
centavos).

Total de Proventos 2.927,13

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Fevereiro de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1287792
PORTARIA AP Nº 91 DE 19 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/126383 
E SISPREV Nº 2026.04.0066P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incs. I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003 e os arts. 36 e 54-A, incs. I, II, III e IV, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, c/c art. 98- A, caput, e 
§1º, incs. I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei 
Complementar nº 125/2019 c/c modulação de efeitos em sede de Embar-
gos de Declaração da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7198, MARIA 
DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA, mat. nº 5108047/1, na função de Professor 
Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$8.029,34 (oito mil, vinte e nove reais e trinta e quatro centavos).

Total de Proventos 8.029,34 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Fevereiro de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1287796
PORTARIA PS Nº 093 DE 19 DE JANEIRO DE 2026
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2025/3246147; 2025/3246312; 2025/3246416 E 
2025/3246457.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2025/3246147, 2025/3246312, 
2025/3246416 e 2025/3246457, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
I.1 – 25% em favor de VANESSA CARDOSO DE AGUIAR, na condição de 
companheira, no valor de R$1.241,71 (um mil, duzentos e quarenta e um 
reais e setenta e um centavos), com fundamento no que dispõem os arti-

gos 6º inciso I e §5°, 14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-A caput e §2°, inciso II e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso 
II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
I.2 – 25% em favor de ANTONIO MARCOS MOURA DA SILVA FILHO, na 
condição de filho menor de 21 anos, no valor atualizado de R$1.241,71 
(um mil, duzentos e quarenta e um reais e setenta e um centavos), com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, 
inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 30 caput e §2º, 36 e 36-A caput e 
§2°, inciso II, art. 36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis 
Complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Esta-
dual nº 77/2019 2019;
I.3 – 25% em favor de JOÃO MARCOS AGUIAR DA SILVA, na condição 
de filho menor de 21 anos, no valor de R$1.241,71 (um mil, duzentos e 
quarenta e um reais e setenta e um centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I, 25-A, caput e 
§1°, 29, caput, 30 caput e §2º, 36 e 36-A caput e §2°, inciso II, art. 36-C 
da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 2019;
I.4 – 25% em favor de MARIA LAURA AGUAIR DA SILVA, na condição 
de filha menor de 21 anos, no valor de R$1.241,71 (um mil, duzentos e 
quarenta e um reais e setenta e um centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I, 25-A, caput e 
§1°, 29, caput, 30 caput e §2º, 36 e 36-A caput e §2°, inciso II, art. 36-C 
da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 2019;
Perfazendo o total de R$4.966,85 (quatro mil, novecentos e sessenta e seis 
reais e oitenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
ANTONIO MARCOS MOURA DA SILVA, pertencente ao quadro de ativos do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, onde ocupava o cargo de Agente de 
Segurança Judiciário, sob a matrícula n° 21261, falecido em 24/06/2025.
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, §2º, da LC nº 
039/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS

Protocolo: 1288427
PORTARIA AP Nº 154 DE 23 de Janeiro de 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2025/2476808 
E SISPREV Nº 2026.04.0122P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C,  incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021, MARIA 
DO PERPETUO SOCORRO DOS SANTOS NASCIMENTO, mat. nº 72769501, 
na função de AGENTE ADMINISTRATIVO, pertencente ao quadro de pes-
soal da SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
3.168,00 (Três mil, cento e sessenta e oito reais).

Total de Proventos 3.168,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Fevereiro de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1288433
PORTARIA PS Nº 0148 DE 23 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/3648326.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, II e §2º, 
36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Fede-
ral/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal 
e Parecer n° 062/2020- PROJUR/IGEPPS, o benefício de pensão por morte, 


